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Moção de Aplausos
[bookmark: “Dispõe_sobre_a_inclusão_do_Programa_Edu]“Moção de Aplausos e Reconhecimento ao senhor Cristian da Cruz Abbasi e à equipe da empresa Jet_tuur pelos relevantes serviços prestados ao Município de Itanhaém, especialmente nas ações de salvamento e proteção de vidas na Praia da Boca da Barra.”

Senhor Presidente:
                   Apresento à Mesa, ouvido o Plenário e dispensadas as formalidades regimentais, MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO ao senhor Cristian da Cruz Abbasi e a toda a equipe da empresa Jet_tuur, em razão dos relevantes e inestimáveis serviços prestados ao Município de Itanhaém, especialmente na proteção e salvamento de vidas na Praia da Boca da Barra.
                A atuação desta equipe tem se destacado pelo comprometimento, preparo técnico, coragem e profundo senso de responsabilidade com a vida humana. Ao longo dos últimos anos, o trabalho realizado resultou em mais de 200 salvamentos de pessoas em situação de afogamento, evitando tragédias e garantindo maior segurança aos moradores e turistas que frequentam o local.
              Registra-se ainda que o salvamento mais recente ocorreu no dia 29 de março de 2026, reforçando a dedicação constante dessa equipe na vigilância e proteção da população.
              Importante destacar que, desde o ano de 2020, não há registros de mortes por afogamento na Praia da Boca da Barra, fato que demonstra de forma clara a eficiência, o empenho e a importância do trabalho desenvolvido pelo senhor Cristian da Cruz Abbasi e por todos os profissionais da empresa Jet_tuur.
              Diante de tão relevantes serviços prestados à sociedade, é justo e merecido que esta Casa de Leis manifeste seu reconhecimento, gratidão e aplauso, registrando publicamente a importância deste trabalho exemplar para a segurança e preservação da vida em nosso município.
              Requeiro, por fim, que seja dada ciência desta homenagem ao senhor Cristian da Cruz Abbasi e a toda a equipe da empresa Jet_tuur.

Sala “D. Idílio José Soares”, 31 de março de 2026.
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